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INVIABILIDADE DE ESTRUTURA DE COMISSÃO E EXTENSÃO DO PRAZO PARA EXERCÍCIO DA 

OPÇÃO DE RECEBIMENTO DOS CRÉDITOS 

 
 

Nova Odessa, 10 de fevereiro de 2016 – A Lupatech S.A. (BM&FBOVESPA: LUPA3) (OTCQX: 

LUPAY) (Lupatech Finance Limited Notes: ISIN US550436AB54 e ISIN USG57058AC66 “Notes”) 

(“Lupatech” ou “Companhia”) comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que, diante de 

impedimentos levantados pelos assessores legais da Companhia quanto à implementação da 

estrutura de Comissão (opção D) prevista no plano de recuperação judicial do Grupo Lupatech 

(“Plano”), os credores quirografários e/ou com garantia real que tiverem escolhido a referida opção, 

ou que não se manifestarem, receberão os seus créditos de acordo com a opção A, nos termos das 

cláusulas 5.1.5.4. e 5.1.7 do Plano. 

 

Diante da solicitação de determinados credores, e considerando a informação acima, a Companhia, 

por mera liberalidade, decidiu por prorrogar o prazo conferido aos credores quirografários e com 

garantia real sujeitos à recuperação judicial do Grupo Lupatech para exercício da opção quanto ao 

recebimento de seus respectivos créditos. 

 

Dessa forma, o novo prazo para exercício da opção de recebimento, ou para sua modificação, 

pelos credores quirografários e com garantia real se encerra na data de 10 de março de 2016. 

Na hipótese de alteração da escolha, esta deve ser realizada por meio do envio de novo 

formulário, nos termos previstos no Plano, e que substituirá o formulário enviado 

anteriormente. 

 

A Companhia informa, ainda, que disponibilizou, na presente data, um formulário adaptado aos 

credores detentores de Notes (“Noteholders”), para que possam escolher a opção de recebimento de 

seus créditos por meio do Automated Tender Offer Program administrado pelo Depository Trust 

Company, dentro do novo prazo estabelecido.   

 

Aos demais credores quirografários (e com garantia real), o exercício da opção deve se dar mediante 

o preenchimento do formulário disponibilizado no site da Companhia (www.lupatech.com.br/ri) e envio 

ao Grupo Lupatech (pelo e-mail rj_lupatech@felsberg.com.br ou por carta no endereço indicado no 

Plano). 

 

 

 

http://www.lupatech.com.br/ri
mailto:rj_lupatech@felsberg.com.br


 

 

 

Maiores informações poderão ser encontradas em petição a ser apresentada nesta data nos autos da 

recuperação judicial do Grupo Lupatech (autos nº 1050924-67.2015.8.26.0100, em trâmite perante a 

1ª Vara de Falências, Recuperações Judiciais e Conflitos Relacionados à Arbitragem), bem como no 

site da Companhia (www.lupatech.com.br). 

 

O departamento de Relações com Investidores da Companhia permanece à disposição para maiores 

esclarecimentos que se fizerem necessários. Informações relativas as opções exercidas pelos 

credores serão disponibilizadas pela Companhia sob consulta ou em seu site na internet. 

 

 

Ricardo Doebeli 

Diretor Presidente e de Relações com Investidores 
Lupatech S.A. 
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